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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  14/2026 
 

 

Tipo de julgamento: menor preço por lote 

Modo de disputa: aberto 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 6 LOCALIDADES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/RS - PLANO DE AÇÃO: 09032025-082263 / 2025 - 

COM RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202528620019 - BOHN GASS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito 

nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bol-

sa de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia 13/04/2026  09 horas ,  po-

dendo as propostas serem enviados até às 08hs50min, sendo que todas as referências 

de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 6 LOCALIDADES DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/RS - PLANO DE AÇÃO: 09032025-082263 / 2025 - COM 

RECURSOS DA EMENDA PARLA-MENTAR Nº 202528620019 - BOHN GASS. 

1.2. Os itens e quantidade referente a cada lote, conforme necessidade de cada locali-

dade encontram se no termo de referência, anexo III deste edital. 
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde de-

verá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-

correntes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato blo-

queio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamen-

te por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 

deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substi-

tuídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua pro-

posta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 
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3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa físi-

ca, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Com-

plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do dis-

posto no item 01, deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de  4 (quatro) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, acompanha-

dos de planilha de quantitativos e custos unitários, com indicação dos valores unitários 

e  total, englobando todos os custos, bem como a tributação e quaisquer outras des-

pesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informa-

ção que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administra-

ção poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 

14.133/2021, 
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indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante proce-

dimento de pré-qualificação.   

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguin-

tes documentos, em até 4 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os seguin-

tes documentos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-

geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, medi-

ante a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fa-

zenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede da Licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;  

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débi-

tos Trabalhistas – CNDT). 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 
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5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento;   

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior de equipamentos compatíveis 

com o objeto desta licitação, com desempenho satisfatório. 

 

6.  VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra-

balho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre-

go, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
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dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, medi-

ante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de men-

sagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamenta-

damente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclu-

sivamente por meio do sistema eletrônico. 
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8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifi-

cadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, obser-

vando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele oferta-

do e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for rece-

bido e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1 (um) real. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-

sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das pro-

postas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minu-

tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pror-

rogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-

camente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lan-

ces, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente de-

corridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico Portal: www.bnc.org.br. 

 

10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou supe-

riores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela conside-

rada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certa-

me. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova pro-

posta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser uti-

lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações de-

correntes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferên-

cia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realiza-

ção do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrô-

nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, neces-

sários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao últi-

mo lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados 

no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rela-

ção valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados 

nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que veri-

ficará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e en-

tidades emissores. 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e cer-

tificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a de-

claração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e du-

rante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que aten-

da ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá iní-

cio na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-

são, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci-

são recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deve-

rá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimen-

to dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admi-

nistrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das san-

ções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e des-

de que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condi-

ções estabelecidas pelo Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clas-

sificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vence-

dor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 
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15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-

centes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

15.6.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteri-

zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades le-

galmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de pro-

posta em favor do órgão licitante. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visu-

alização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da or-

dem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.2. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 dias da entrega dos pro-

dutos. 

16.3. As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 

1048 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1148 - AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

34490519900000000000 - Outras obras e instalações 

27061393 - Emenda nº 202528620019 - BOHN GASS - Rede de Água 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A entrega dos itens será conforme necessidade do município e será requisitado 

através de nota de empenho que será enviada via e-mail. 

17.2. O prazo e local de entrega estão estipulados no termo de referência.  

17.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora de-

verá promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital.  
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17.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  

17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu obje-

to.  

17.6. Os materiais deverão ser entregues, conforme necessidade da secretaria, com 

prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, no seguinte endereço: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

Rua General Osório nº 200, Bairro Centro no horário das 07:30 horas às 11:30 horas ou 

13 horas às 17 horas.  

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-

guintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

18.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des-

se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-

mente. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú-

blica. 

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do pre-

sente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jun-

tada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado po-

derá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilíci-

tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-

tos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o san-
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cionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia. 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorida-

de que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.2 do presen-

te Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implanta-

ção ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico– B 

www.bnc.org.br 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulga-

das no mesmo sítio eletrônico acima descrito.   

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.       

 

 

Sobradinho/RS, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

  

  

A empresa …………….., inscrita no CNPJ nº ……………………, por intermédio de seu repre-

sentante legal o (a) Sr. (a) …………………., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

……………. e do CPF nº ……………………………….., DECLARA, em cumprimento ao disposto 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição, que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).   

  

  

……………………………, ………..de…………..de 2026. 

 

 

…………………………………………………………………………… 

(nome e cargo do representante legal) 

(assinatura e carimbo) 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CONTRATO 

 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 

Município de Sobradinho/RS, e a empresa ___________________. 

 

 

O Município de Sobradinho/RS, pessoa jurídica de direito público , inscrito no CNPJ 

nº ........................., com sede na rua General Osório, 200, centro de Sobradinho/RS, neste 

ato representada por  seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ AFFONSO TREVISAN, adiante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ...................., com sede na 

..............................., nº ....................., Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº ....................................................., neste ato 

representada por seu representante legal ....................................... (qualificação completa, 

RG e CPF), adiante simplesmente designada CONTRATADA,  conforme edital de 

Pregão Eletrônico nº ......., têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 

conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais para infraestrutura 

hídrica para implantação de redes de abastecimento de água para localidade de 

_______________ LOTE _____, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 

202528620019- BOHN GASS.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 Pelo objeto do contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes 

valores: 

a) O valor total do contrato é de R$ _______________ (...), conforme discriminados na 

proposta, conforme segue: 

 
Lote:    - [ LOTE 0     - MATERIAIS REDE DE ÁGUA ____________________] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quan-
tidade - 
Requi-
sição 

Valores - Unitário Valores - Total 

1      
2      

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

19 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

3      
4      
5      
6      

    TTTT TOTAL: 

 

2.2. O preço contratado será considerado completo e suficiente para o fornecimento 

do objeto deste Contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação por parte Contratada.  

2.3. O preço contratado é cotado em moeda corrente nacional, nele estando incluídos 

todos os custos com materiais, produtos, pessoal, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, custo com deslocamento do(s) técnico(s), transporte de todos os 

materiais e equipamentos necessários à execução do objeto e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre a contratação.  

2.4. A Contratada é responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato.  

2.5. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar e/ou restringir a regularização e o uso do objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A execução do objeto deverá obedecer fielmente às especificações constantes do 

Edital da Licitação e em seus anexos, às normas da ABNT, quando aplicáveis, a outras 

normas, quando citadas; além dos demais dispositivos legais vigentes e, em caso de 

comprovadas desconformidades, fica a Contratada responsável pela sua readequação.  

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar os bens que não estiverem de 

acordo com o especificado, sendo que as despesas decorrentes serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, sendo reiniciada a contagem do prazo para 

pagamento quando da execução definitiva.  

3.3. O não cumprimento dos prazos previstos poderá acarretar a rescisão do contrato, 

bem como a aplicação das penalidades legais e a convocação do fornecedor 

subsequente.  

3.4. Toda e qualquer execução fora do estabelecido será, imediatamente, notificada à 

CONTRATADA que ficará obrigada a providenciar sua reparação no prazo estipulado 

pelo CONTRATANTE, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal 

substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas. 
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3.5. O recebimento do objeto será realizado por servidor, designado pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo 

o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, etc. 

3.7. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE ENTREGA  

4.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme necessidade da secretaria, com 

prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, em remessa única.  

4.2. O não cumprimento do prazo de entrega, sem a correspondente autorização para 

a ampliação de prazo, poderá acarretar a anulação da Nota de Empenho/Rescisão 

Contratual, bem como a aplicação das penalidades legais e a convocação da licitante 

subsequente.  

4.3. Em caso fortuito e justificável, a Contratada que não puder realizar a entrega no 

prazo acima estipulado, deverá protocolar o pedido de prorrogação de prazo, antes de 

findada a data limite, acompanhado de comprovação motivacional para a prorrogação.  

4.4. A solicitação de prorrogação de prazo poderá ser concedida, a critério do 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUINTA-DO LOCAL DE ENTREGA 
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5.1. O local da entrega dos objetos será na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

Rua General Osório nº 200, Bairro Centro no horário das 07:30 horas às 11:30 horas ou 

13 horas às 17 horas. 

5.2. Será avaliado o acondicionamento do objeto, no momento da entrega. Dessa 

forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com 

aparência duvidosa, não serão aceitos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato vigorará por um período de 120 (cento e vinte) dias, contados 

da publicação do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO OBJETO E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA OITAVA-DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. A entrega dos itens será conforme necessidade do município e será requisitado 

através de nota de empenho que será enviada via e-mail. 

8.2. Os materiais deverão ser entregues, conforme necessidade da secretaria, com pra-

zo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

de Empenho. 

8.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deve-

rá promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 dias, sujeitando-se às pe-

nalidades previstas neste edital.  

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  

8.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu obje-

to.  

8.7. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 dias da entrega dos 

produtos. 

8.8. As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 

1048 
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6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1148 - AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

34490519900000000000 - Outras obras e instalações 

27061393 - Emenda nº 202528620019 - BOHN GASS - Rede de Água 

 

CLAÚSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO   

9.1. A execução do objeto deverá ser realizada, exclusivamente, pela Contratada, 

sendo vedados, também, a terceirização, a subcontratação, o subempreitamento ou a 

transferência, parcial ou total, do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

bem comum no edital e termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes. 

b) Executar regularmente o objeto deste contrato, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados e Garantir total 

qualidade dos objetos contratados; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

d) considerar os preços propostos completos e suficientes para a aquisição do objeto 

desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou à má interpretação de sua parte; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características 

do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

h) proceder à entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local fixados,  

acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da 
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marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, validade e prazo de garantia, no que 

couber, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

j) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

m) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

n) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  
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r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Competirá à Contratante:  

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e/ou Ter-

mo de Referência; 

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da  pro-

posta comercial, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-

dades verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor(es) especialmente designado(s); efetuar o pagamento no valor correspon-

dente à aquisição do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Contrato;  

11.1.5. o CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe-

la Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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11.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONTRATO, DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 

12.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das 

demais normas complementares aplicáveis 

12.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 

14.133/21. 

12.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 

ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

12.5. O contrato pode ser rescindido antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.5. O contrato pode ser rescindido antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infra-

ções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

13.1 deste contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.1 deste contrato pode-

rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente contrato. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des-

se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-

mente. 

13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente contrato, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do pre-

sente contrato, o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
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13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jun-

tada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado po-

derá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilíci-

tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-

tos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o san-

cionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia. 

13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorida-

de que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

13.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presen-

te contrato exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a im-

plantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

14.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, devem ser solicitados sempre por 

escrito. 

14.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
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14.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 

que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 

condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto. 

14.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, 

nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

14.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da 

contratada e a ata da sessão pública da Pregão Eletrônico nº ........./2026. 

14.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASSOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO 

17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias 

decorrentes do presente contrato a métodos alternativos de solução de conflito. 

17.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de 

Sobradinho/RS, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste 

instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Sobradinho/RS, ...... de .......... de 2026 

 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 762/2026 

Município de Sobradinho 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Aquisição de materiais para infraestrutura hídrica para implantação de redes de 

abastecimento de água para localidades do interior do Município de Sobradinho/ RS, 

com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 202528620019- BOHN GASS. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação consiste na aquisição de materiais para infra-

estrutura hídrica, destinados à implantação de redes de abastecimento de água nas 

localidades de Linha Tupi, Linha Campestre, Linha Campos, Linha Brasileira e Granja do 

Silêncio, situadas no interior do Município de Sobradinho, conforme quadro abaixo:  

 

Lote: 1 - [ LOTE 01- MATERIAIS REDE DE ÁGUA LINHA BRASILEIRA ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quan-
tidade - 
Requi-
sição 

Valores - Unitário Valores - Total 

1 TUBO PEAD 40mm METRO 1.000,000
00 

29,7933 29.793,33 

2 TUBO PEAD 50 METRO 900,0000
0 

67,8600 61.074,00 

3 TUBO PEAD DE 25m METRO 1.800,000
00 

11,3133 20.364,00 

4 CAIXA D'ÁGUA 15000L UNIDADE 1,00000 7.733,3300 7.733,33 
5 REGISTRO 25 MM  PVC UNIDADE 5,00000 72,6660 363,33 
6 REGISTRO 40mm UNIDADE 5,00000 104,4360 522,18 
7 REGISTRO 50 MM UNIDADE 5,00000 118,2760 591,38 
8 LUVA 25 MM UNIDADE 5,00000 18,9420 94,71 
9 LUVA 40 MM UNIDADE 12,00000 48,4600 581,52 

10 LUVA DE 50MM UNIDADE 12,00000 63,6367 763,64 
11 TE 25MM UNIDADE 10,00000 25,1660 251,66 
12 TE 40MM UNIDADE 5,00000 70,4820 352,41 
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13 TE 50mm UNIDADE 5,00000 102,7260 513,63 
14 BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA UNIDADE 1,00000 9.297,2600 9.297,26 
15 QUADRO DE COMANDO. UNIDADE 1,00000 1.481,3300 1.481,33 
16 BARRA AÇO GALVANIZADO UNIDADE 12,00000 872,1233 10.465,48 
17 LUVA UNIDADE 12,00000 48,4600 581,52      

Soma: 144.824,71        
 
 

Lote: 2 - [ LOTE 02- MATERIAIS REDE DE ÁGUA LINHA TUPI ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quan-
tidade - 
Requi-
sição 

Valores - Unitário Valores - Total 

1 LUVAS PEAD 16.32x25mm UNIDADE 10,00000 42,2360 422,36 
2 LUVAS PEAD 32ADAP40PVC UNIDADE 2,00000 19,4750 38,95 
3 LUVAS PEAD 40ADAP40PVC UNIDADE 2,00000 31,9100 63,82 
4 LUVAS PEAD 40mm UNIDADE 12,00000 49,2367 590,84 
5 TE 40mm SAÍDA 25mm UNIDADE 4,00000 69,4625 277,85 
6 TE 40mm SAÍDA 32mm UNIDADE 3,00000 66,4833 199,45 
7 LUVAS PEAD 32 UNIDADE 16,00000 44,9031 718,45 
8 LUVAS PEAD 25mm UNIDADE 6,00000 18,9433 113,66 
9 TE PEAD 32x25 UNIDADE 6,00000 61,8833 371,30 

10 TE PEAD 25mm UNIDADE 2,00000 49,9500 99,90 
11 TUBO PEAD 40mm UNIDADE 2,00000 104,4350 208,87 
12 REGISTRO PEAD 32mm UNIDADE 4,00000 90,7325 362,93 
13 TE PEAD 16mm SAÍDA 20mm UNIDADE 1,00000 24,8700 24,87 
14 TUBO PEAD 25mm METRO 1.100,000

00 
11,3133 12.444,66 

15 TUBO PEAD 32mm METRO 1.900,000
00 

9,5800 18.202,00 

16 TUBO PEAD 40mm METRO 1.000,000
00 

29,7933 29.793,33 

17 HIDRÔMETRO C/ CONEXÃO UNIDADE 10,00000 349,5100 3.495,10 
18 CAIXA D'ÁGUA 5000L UNIDADE 1,00000 2.559,6600 2.559,66 
19 B CONTENÇÃO 32mm UNIDADE 2,00000 39,3200 78,64 
20 BOMBA CENTRÍFUGA TRIFÁSICA UNIDADE 1,00000 10.632,6600 10.632,66      

Soma: 80.699,30 

Lote: 3 - [ LOTE 03- MATERIAIS REDE DE ÁGUA LINHA CAMPESTRE ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quan-
tidade - 
Requi-
sição 

Valores - Unitário Valores - Total 

1 TUBO PEAD 40mm METRO 400,0000
0 

29,7933 11.917,33 

2 REGISTRO 40mm UNIDADE 1,00000 104,4300 104,43 
3 HIDROMETRO UNIDADE 1,00000 349,5100 349,51 
4 ADAPTADOR 50mm UNIDADE 2,00000 64,0200 128,04 
5 ADAPTADOR 40MM UNIDADE 2,00000 19,8600 39,72 
6 UNIÃO 40mm UNIDADE 2,00000 100,3650 200,73 
7 UNIÃO 50mm UNIDADE 2,00000 90,7100 181,42 
8 TUBO PEAD 50 METRO 600,0000

0 
67,8600 40.716,00 

9 BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA UNIDADE 1,00000 9.297,2600 9.297,26 
10 LUVA GALVANIZADA 11/4 UNIDADE 10,00000 36,7430 367,43 
11 BARRA AÇO GALVANIZADO 11/4 UNIDADE 10,00000 872,1230 8.721,23      

Soma: 72.023,10      
            
      
      
      
 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

32 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

Lote: 4 - [ LOTE 04- MATERIAIS REDE DE ÁGUA LOCALIDADE DE GRANJA DO SILÊNCIO ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quan-
tidade - 
Requi-
sição 

Valores - Unitário Valores - Total 

1 TUBO PEAD 32mm METRO 1.600,000
00 

9,5800 15.328,00 

2 TUBO PEAD 25mm METRO 1.500,000
00 

11,3133 16.970,00 

3 HIDRÔMETROS UNIDADE 5,00000 349,5100 1.747,55 
4 TE 32x25 UNIDADE 8,00000 61,8825 495,06 
5 LUVAS PEAD 32 UNIDADE 20,00000 44,9030 898,06 
6 LUVAS PEAD 25mm UNIDADE 20,00000 18,9430 378,86 
7 REGISTRO PEAD 32mm UNIDADE 5,00000 90,7320 453,66 
8 LUVAS PEAD 32x25 UNIDADE 20,00000 42,2365 844,73 
9 TUBO PEAD 40mm METRO 180,0000

0 
29,7933 5.362,80 

     
Soma: 42.478,72 

Lote: 5 - [ LOTE 05- MATERIAIS REDE DE ÁGUA LINHA CAMPOS ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quan-
tidade - 
Requi-
sição 

Valores - Unitário Valores - Total 

1 CAIXA D'ÁGUA 20000L UNIDADE 1,00000 16.395,9200 16.395,92 
2 CAVALETES UNIDADE 10,00000 148,0330 1.480,33 
3 HIDROMETRO UNIDADE 10,00000 349,5100 3.495,10 
4 TUBO COLA PINCEL UNIDADE 4,00000 26,5125 106,05 
5 TUBO SOLDAVEL 40MM UNIDADE 110,0000

0 
120,9333 13.302,66 

     
Soma: 34.780,06      
VALOR TOTAL: 

374.805,89 
 62 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo 

Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria demandante, no qual foram analisadas a 

necessidade administrativa, a viabilidade técnica e econômica da aquisição, a 

disponibilidade do objeto no mercado, a competitividade do setor e a compatibilidade 

dos preços estimados com os valores praticados. 

Conforme demonstrado no referido estudo, verificou-se a necessidade de 

aquisição de materiais para infraestrutura hídrica para abastecimento, com 

especificações técnicas adequadas às demandas das localidades do interior do 

Município de Sobradinho/RS, visando aprimorar a execução dos serviços de 

construção de poços e construção de redes de água destinados aos produtores rurais. 

O Estudo Técnico Preliminar concluiu pela viabilidade da contratação por 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

33 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

meio de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, considerando tratar-se e 

bem comum, com especificações usuais de mercado. Assim, a presente contratação 

está devidamente motivada e respaldada nos elementos técnicos constantes do 

Estudo Técnico Preliminar, que integra o respectivo processo administrativo. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os objetos deste termo de referência tem natureza de bens comuns, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente de-

finidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

A compra dos itens previstos neste termo será realizada por meio de licita-

ção, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 

menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interes-

sados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação.  

 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-

geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, medi-

ante a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fa-

zenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede da Licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;  

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débi-

tos Trabalhistas – CNDT). 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento;   

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior de equipamentos compatíveis 

com o objeto desta licitação, com desempenho satisfatório.  

 

O processo licitatório levará em consideração o menor valor por lote.  
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâ-

metro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administra-

ção, conforme os processos licitatórios e de compras de anos anteriores.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Os materiais deverão ser entregues, conforme necessidade da secretaria, 

com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebi-

mento da Nota de Empenho, em remessa única. 

O local da entrega dos objetos será na Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, Rua General Osório nº 200, Bairro Centro no horário das 07:30 horas às 

11:30 horas ou 13 horas às 17 horas. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 dias após o recebi-

mento dos lotes, mediante apresentação de Nota Fiscal.  

Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a CON-

TRATADA, também, descarregar os materiais no local indicado por servidor, compro-

metendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

A empresa deverá arcar com todas as despesas necessárias para a correta 

entrega dos itens. 

Das condições de entrega: 

A(s) empresa(s) licitante (s) deverão fornecer todos os materiais e produtos 

de acordo com as especificações definidas pelo Município, a compra será por unidade 

conforme a necessidade. 

O número de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

deverá vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou 

nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho. 

Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo 

de Referência será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a 
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substitui-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá 

por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas nes-

te Termo de Referência. 

O mero recebimento do objeto não caracteriza aceitação do mesmo. 

Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a 

carga será devolvida, sendo necessário novo agendamento para a entrega, de acordo 

com a disponibilidade da secretaria. 

Da gestão e fiscalização: 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizados por servidor designado 

pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.  

 

 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

Para a aquisições pretendidas não haverá necessidade de providências pré-

vias no âmbito da Administração. Cada Secretaria indicará servidores para atuarem 

como gestor e fiscal do contrato. 

  

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras eta-

pas sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (con-

forme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
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parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

O prazo de pagamento acorrerá em até 15 dias após a entrega dos objetos. 

Os itens solicitados serão pagos mediante entregas realizadas e apresentação de nota 

fiscal. 

 

 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

Conforme disposto no item 3, o futuro contratado será selecionado medi-

ante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério 

de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 374.805,89 (tre-

zentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinco reais, com oitenta e nove centavos) 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado cor-

respondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n. º 7.163/2021, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 

e serviços de engenharia no âmbito do Município de Sobradinho, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dota-

ção orçamentaria abaixo informada. 

1048 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1148 - AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

34490519900000000000 - Outras obras e instalações 

27061393 - Emenda nº 202528620019 - BOHN GASS - Rede de Água 

 

Sobradinho, 25 de março de 2026 

 

 

Fábio Rodtmund  

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente  
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ATESTADO DE CONFORMIDADE DA AUTORIDADE SUPERIOR 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 
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